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D E C R E T O N9 3.643.
DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA.

ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o recem aprovado empreendimento cons
tituído do Conjunto Habitacional "Vila dos Comerciários I", si 
tuado a Rua Projetada, Bairro Aterrado, Setor 05, Quadra 115 , 
deste Municipio, do tipo social, destinado ao atendimento da 
laboriosa classe dos comerciários de Lorena, e a necessidade 
de se lhe atribuir denominação compatível com a sua real impor 
tância.

Considerando que o Sr. Lindsley Alcio Marton, fale 
cido no ano de 1996, a par de seu excelente currículo, dedicou 
toda sua vida à causa dos comerciários, tendo sido diretor fun 
dador do Sindicato dos Trabalhadores no Comércio de Lorena,seu 
Tesoureiro, membro da Federação dos Empregados no Comércio do 
Estado de São Paulo e realizado intenso trabalho em favor da 
sua classe e também à comunidade esportiva do Município, bem 
como, à carnavalesca.

Considerando que esta Administração tem por lema , 
emprestar os nomes a empreendimentos, próprios e vias públicas, 
das pessoas que realmente tenham, nao so prestado serviços a 
comunidade do Município, mas, com ela convivido realmente, com 
partilhando das mesmas vicissitudes, alegrias e trstezas.

Considerando, finalmente, pedido formulado pelo 
Sindicato dos Trabalhadores no Comércio de Lorena, através ofi 
cio n5 212/98, assinado pelo seu Presidente Sr. Ronaldo Lopes,

D E C R E T A  :

Artigo l9 - Fica denominada Rua Lindsley Alcio Marton, a via 
pública do Conjunto Habitacional "Vila dos Comer
ciários I", situada a Rua "5" , Bairro Aterra 
do. Setor 05, Quadra 11 , neste Municipio de Lore
na.
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disposições em contrario.
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